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TERMO DE ADITIVO nº 03 AO CONTRATO nº 01/2019 

 

 

Pelo presente contrato administrativo de fornecimento de materiais, de um lado como 
CONTRATANTE, CÂMARA MUNICIPAL DE POTIRAGUÁ, com sede a Praça Getúlio 
Vargas n° 72 – centro, Potiraguá-Bahia, CNPJ nº. 16.231.896/0001-50, neste ato 
representado pelo seu PRESIDENTE Sr. ANTONIO OLIVEIRA, portador do CPF 
n°.583.954.235-00, e de outro lado, AUTO POSTO POTIRAGUÁ LTDA, inscrito no 
CNPJ nº06.283.707/0001-39, com sede na Av. João Durval Carneiro nº30, - Bairro 
Gilberto Oliveira - Potiraguá/BA, representada neste ato pelo Sr. Antonio Anery 
Rodrigues de Oliveira, brasileiro, maior, portador do RG: n°1466662-SSP/MG e inscrito 
no CPF n° 289.918.186-68, residente e domiciliado na Avenida Antônio Ferreira Lúcio, 
n°981, Centro, CEP: 39930-000, Jacinto/MG, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, convencionam o presente aditivo contratual para modificarem o contrato 
de Nº 010/2019, vinculado ao Processo Administrativo nº 06/2019, Tomada de Preço nº 
003/2018, celebrado entre as partes no tocante as seguintes cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - “DO OBJETO”: 
O presente instrumento tem por objeto o aditivo quantitativo do Pregão Presencial n.º 
03/2019, referente a contratação de empresa especializada para futuras aquisições de 
combustíveis, lubrificantes, destinados a manutenção dos veículos da Câmara 
Município de Potiraguá-Ba para o exercício do ano 2019, nos termos do procedimento 
licitatório modalidade Pregão Presencial n.º 03/2019.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – “DO ADITIVO DE VALOR”: 
Diante do aumento da demanda do quantitativo inicialmente previsto, considerando 
também que não há mais saldo contratual, faz-se necessário o presente aditivo no 
percentual de 25% (vinte e cinco por cento) no referido lote, do Pregão Presencial n.º 
003/2019, no contrato nº 010/2019 ficando seu valor total alterado de R$ 52.100,00 
(cinquenta e dois mil e cem reais) para R$ 65.125,00 (sessenta e cinco mil e cento e 
vinte e cinco reais). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - “DOS MOTIVOS DA ALTERAÇÃO”: 
A justificativa e motivação para o acréscimo do presente contrato justifica-se pela 
necessidade de abastecimento do veículo da Câmara em quantidade superior ao 
previsto. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – “DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL”: 

O presente Termo Aditivo é fundamentado no artigo 65, I, alínea “b”, § 1º, da Lei n° 

8.666/93. 

 
CLÁUSULA QUARTA – “DA RATIFICAÇÃO DA DEMAIS CLAUSULA”: 
Doravante as partes, ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do 
instrumento originário não alteradas por este instrumento. 
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E para firmeza e como prova de assim haverem aditivado o referido contrato, fizeram 
este instrumento particular, impresso em duas vias de igual teor e forma, assinadas 
pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo. 
 
 
Potiraguá, (BA), 07 de outubro de 2019. 
 
 
 

Camara Municipal de Potirguá           
ANTONIO OLIVEIRA  - Presidente                                                                      
Contratante                                                                                      
 

 
                                

AUTO POSTO POTIRAGUÁ LTDA 

         Contratada                   
 
 
 
 

Testemunhas: ______________________ 
 
      ______________________________ 
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Oficio nº  28/2019 

 

     Potiraguá, 01 de novembro de 2019. 

Sr. Presidente 

 

 

Através do presente venho informar que com o pagamento 

do valor da nota fiscal relativo ao mês de outubro o valor 

contido no contrato administrativo nº 010/2019, firmado com o 

AUTO POSTO POTIRAGUÁ LTDA, encontra-se com o saldo 

esgotado, sendo necessário efetuar termo aditivo do mesmo 

para possibilitar a aquisição de combustível e lubrificantes 

durante os meses de novembro e dezembro de 2019. 

 

Sem mais para o momento. 

 

Atenciosamente, 

  

Agmalda Dias dos Santos 

 Departamento de Contabilidade 

 

 

 

 

 

AO SR. 

PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE POTIRAGUÁ 

NESTA 
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